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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS /
Ata n.°4

1. Aos dezasseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, pelas nove horas, nas

instalações do Hospital das Forças Armadas - Polo de Lisboa, sito na Azinhaga dos

Ulmeiros 1649-020 em Lisboa, em videoconferência com a Sala de Formação do Hospital

das Forças Armadas — Polo do Porto, encontrando-se reunidos o Tenente-Coronel, Técnico

de Saúde, Rui Manuel Caldeira Curião, Enfermeiro-Coordenador do Hospital das Forças

Armadas, Tenente-Coronel, Técnico de Saúde, Manuel Joaquim Costa Moreira,

Enfermeiro-Coordenador Adjunto do Hospital das Forças Armadas, Polo do Porto, Técnico

de Saúde, António José Dias Borges, Enfermeiro Chefe do Internamento de Cirurgia Ala A

do Hospital das Forças Armadas, Polo de Lisboa, respetivamente, na qualidade de

Presidente e membros efetivos do júri do Procedimento Concursal Comum com vista ao

preenchimento de 30 (trinta) postos de trabalho na modalidade de Contrato de Trabalho

em Funções Públicas por Tempo Indeterminado, na categoria de enfermeiro da carreira

especial de enfermagem (Aviso (extrato) n.° 14194/2023, de 28 de julho, publicado no

Diário da República, 2. série, n.° 146,28 de julho de 2023 e na Bolsa de Emprego Público

com o código de Oferta: OE202307/0386), previstos no mapa de pessoal civil do HFAR,

autorizado pelo Despacho de 06 de julho de 2023 do Exmo. Diretor do HFAR;

2. De acordo com o estatuído no artigo 14.° da Portaria n.° 250/2014, de 28 de novembro,

compete ao júri “(...) Fixar os parâmetros de avaliação, a sua ponderação, a grelha

classificativa e o sistema de valoração final de cada método de seIeção’, concretizando,

cabe ao júri definir em ata, antes do conhecimento dos currículos dos candidatos e do inicio

das provas, os (sub)critérios a que irá obedecer a valorização dos fatores e subfactores

enunciados no citado diploma;

3. Destarte, atento ao princípio da transparência concursal, que constitui uma garantia

preventiva da imparcialidade, o Júri do presente Procedimento Concursal, atuando de forma

a dar uma imagem de objetividade, isenção e equidistância dos interesses em presença, de

molde a projetar para o exterior um sentimento de confiança, que nenhuma dúvida possa

subsistir relativamente à sua atuação, decide, por unanimidade, antes de dar inicio à

apreciação dos currículos dos candidatos, e em beneficio dos mesmos, retificar, ao abrigo

do disposto no artigo 174.° do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo

Decreto-Lei n,° 4/2015, de 7 de janeiro, atual redação a Grelha de avaliação (anexa à ata n.°
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1 datada de 31 de julho de 2023), relativamente às ponderações nos seguintes parâmetros:

Exercício profissional na área do posto de trabalho a ocupar (EP) e parâmetro de

classificação final obtida na Licenciatura em Enfermagem (CLE);

4. Face ao exposto nos pontos supra, a presente reunião tem como ordem de trabalhos

deliberar relativamente às seguintes matérias: —

a. Retificação à Grelha de Classificação, parâmetros mencionados em 3. (anexos 1 e II); -

b. Agendamento do método de seleção de Avaliação Curricular;

5. Relativamente à distribuição da pontuação atribuída à Avaliação Curricular (AC), nos

parâmetros do Exercício Profissional (EP) e classificação final obtida na licenciatura em

enfermagem (CLE), será da seguinte forma:

5.1. Exercício profissional na área do posto de trabalho a ocupar

a) Sem experiência profissional: 2,50 valores

b) Exercício de funções em Instituições não hospitalares inferior a 1 ano: 2,55 valores -

c) Exercício de funções em Instituições não hospitalares superior a 1 ano: 2,60 valores

d) Exercício de funções em Instituições hospitalares inferior a um 1 ano: 2,65 valores --

e) Exercício de funções em Instituições hospitalares superior a um 1 ano: 3,00 valores -

Relativamente ao desempenho em regime de acumulação de funções, apenas será

contabilizado o tempo de exercício de uma das atividades.

Nas situações em que o exercício profissional decorra em diferentes instituições, será

pontuado o parâmetro mais elevado.

Para os candidatos com vínculo à função pública, será ainda considerada a avaliação de

desempenho, pelo que a valoração de cada tem será da seguinte forma:

a) Exercício de funções em Instituições não hospitalares inferior a 1 ano: 1,70 valores -

b) Exercício de funções em Instituições não hospitalares superior a 1 ano: 1,75 valores

c) Exercício de funções em Instituições hospitalares inferior a um 1 ano: 1,80 valores --

d) Exercício de funções em Instituições hospitalares superior a um 1 ano: 2,00 valores -

h) Avaliação de desempenho (considerar o último ciclo avaliativo)

i. Desempenho inadequado: 0,00 valores

ii. Desempenho adequado: 0,85 valores

iii. Desempenho relevante: 0,90 valores

iii. Desempenho excelente: 1,00 valores

5.2. Classificação final obtida na licenciatura em enfermagem

a) 10 < 13 valores: 6,50 valores

b) 13< 15 valores: 7,00 valores

c) 15< 18 valores: 7,50 valores

d) 18 valores: 8,00 valores
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6. O método de seleção de Avaliação Curricular iniciar-se-á, ao abrigo do disposto no n°2 do

Artigo 26.° da Portaria 153/2020 de 23 de junho, no prazo máximo de cinco dias úteis após

a data da afixação da respetiva lista;

7. Em cumprimento do disposto no ponto 15.8 do aviso de abertura, a presente ata n.° 4 vai

ser publicitada na página eletrónica do HFAR.

8. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que

depois de lida e achada em conformidade vai ser assinada por todos os membros do Júri.

Pr idente:

L ÇÀW4 O,aL.
1.0 ogalefetivo:

1

2.° Vogal efetivo:

.9)44 O O
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ANEXO 1. Grelha de classificação da avaliação curricular (AC) - SEM VÍNCULO

Eserddo protlssiursa
na área do posto de

U8100ltIo. ocupar

13.3 sabre,)

CritétiOl

Cnanpeteocoaa t& ioo.protisrional e tempo de Serviço releci000r apenas urna oPÇ6O)

a) S.r’r eapercencso peo)Oc00sOI

iv Exortou detuoçôes emi’r,r.so,çOesnãohoap,talares em olmos dei ono

Ponderado

3,00

e, laeec000 defsnçle.erre irotuuç3es holpdalarrs soarerror a loro

PO7lTUAÇ.O

ri Exerces de funçôes em Ir,r,ru,çOts nOr bospitatares superor a 1 aio 2,60

d) Esrrc,ccode tunçõesem Irmtítarções bospftalares em menos dei ano 2,65

2,50

2,55

3.00

Ida saa3d.r

Asaliaçlo

Cuanioota,
(AO) (605.)

, 30W

, ,
- 6r,pos de bab.boe/ou comissões no âmbito da quelidade (se)e0000r aproo, uma op8o) 1.00

Ponrccpaçaoem

grupos de trabalho cOo p.srapaço grupo, doo corrriusOs 0,30

e/ou comissões no çnr,. paç0oem igropo e/ou conrcsrSo 0.25

imbitoda qsstlidsd_ .;;;pa.3, ccc 2 cr0005 e/o.s somuclr 2,50

(Ou 1 calores)
porn,ooaçào cr01 ropot e/os, norrrosão 0,75

pno.paçioemigrs,pose,’oocomisoOo 1.30

0,00

Atõoidasles toomalivos freqonaxtadas 2,00

se’,. at,’.,dadesÇo’n’.trv.streqvertados 0.30

- Curso de Soporte 965)10 de Vida Irealdado Opus 1 de janerro de 0020; . 0,22 -

II Curso de Soporte Incediatode VIda (realu060 apos 1 lineira d.2Q2O) — 0,30

II’ Fooer’açdo no due,a,,odoPPClRA )s.lexaonae apeqazumi opØa)

o) 0 rora de formação 0,10

0)0 l’oruu dc ‘ormoçlo 0,20

Atividades 5)3 fomos de forr-ro;Oo 0,30

lormativas 3)04 Pr’t de formação 0,30

frequentadas o- Eonrnaçito de &orlito geral assoaiada ao pnatoaooopar (setedccnarapeoaa lassa apçOl
fOo2valores)

-

30’ 7 lO horas de (o’rr’açio , 0.20 —

5)0 04 o SOnoras de forrroçir - 0,32 -

—

dlrs0ocasde’crmoção 0.31

lO’ Coso

5) Corto de Erperu’ dado e/ou $le,trodo 0,50

co Currode 30,jro’a,nenrn 0,70

Arredados to,rnstãnaa ,rriasisaeados (seleçcçea, apenasamaopçio) 1.00

Atividades Oro abOtOes tnrrnratnsas nrlellt003as 0,30

lormotioos . 50 horas 0,25

erieisuadas 050’ 150 ‘oral 0,90
(Ou lvalores(

0750’ 200 fooras 0,35

7230 horas 1.30

0.00

rrabablaas publirados em resistas e/ou diurilgados cm conoto, rientifiros nos üllimos 3 anos (lule5000r
2.30

• apenas sobra oaçao)
robalhns pobtrnadc

30 comunicados cora
tem trota 005 puS cados ro drs. g0dc — coro

(oteresse nientifico 1 0’- 005)0 ‘IresOçaçlu 0.50

para a tire. respetiva 2 Sob snçite’cíoruo’goçinc 1,30

(Oa2valofcs)
370b500;Sec tr.s)gaçõos . — 15”

4 uuboasacôos/dr.os)gaçhes 2,30

0.00

oassiõeaço lissa
lOaasil5racio tloaf )se)eisorar apenas co’. o0060l 8.00

Obtido na F 2 00’ 13 valores 6,50

Liceociabsra errr I. Ido 15 cn)mn, 7,30

Latte,tnagem 10 150 13 onOcoos 7,5.0
(008s’alorna)

0130000cr

‘‘

Avidade, doceores Atividades docentes e/orO de ãsuesnigaçdu (se’ecooar acenos urna opçio) LX

e/sudebwestigopão , ‘ ‘
‘- -

reladonadascorn a rijo 0,50 0.00)60 e’n 0IO.’00’t0 drorpre, 0’ cole,’, eorca ;io 0.30

respetiva área

(Os O nalooes) SIM - pai O 00) )Q e” arr.,100rr jocenoer 5,_Os .reo.ronr’,goçio 1.30

0.00

Paosic(oaçdo em Partacipaçde cana oeglosoooiati (selecionar epeacasurr,a Opção) 2.00
or10a sociais de

saciedades

cleastilicas,de nÃo. parrreoação Ir,’ o’gãcc reste’, 0.30’
associações

protissionnis co da

as::rs SIM’ pur’ropo;iv em crgicc’.or,l’c 2,30

AC EP • POS • 4Sf o 00laf • FF0 • dOo ADIo POS

0,00
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ANEXO II. Grelha de classificação da avaliação curricular (AC) - COM VÍNCULO

-

001 tios

ompetênria tecnko.prolistional e 00000 de saviço recorte Operas una epçio)

Sianecitio prolistiona
na anca do posto de
Oabalho a 000000

(00 300laees)

Panderaçio PONTUAÇÃO

1.00

Exercicro de unções em nonrtutçbes oslo hosp.raares e.,, rena, de 1 aro 170

07 €sercjco de forsçõer em Irrotrtnições não lrorpOei’cs sope,’n’ ai ano 175

cl &trcioo de funções em nnttriçôcs hospitoires em meros dei sim 1,80

dl Eserc,cro de funções cor les soOu, hasp,tocares sopenor 01 aro 200

ualisção de desempenfro 000d.notil ddoivadadq.pgleracnar apenas ansa opçfro) 1.00

Ceserrpeohok’sadeqaddo 0,00

r’esempenlso Adequado 0,85

Caotmpenlsotelenante 0,90

Desempenho 000almSie

os elaacenilssl

o,n<ops;Osem 130000 elos coormsslo

p.rr<orprçioem2 grupos ejosccortrrssão

Pa,tldpsqàoem
geupos de InaboOso

dou comissões no
ãrnbitoda qo.Odode

dar saride
(94 inalares)

psrtropaçlo anta grupos cinta csns9n

1.00

_____

0,00

p,rsrnpaçãn e,,, 5 grupos dou conrrsrõo 0.75

rMdades Iormstivst frequentadas

0.25

0,50

1,90

0,00

Atavidades
formativas

fn.qsueotadas

(Oa 2 Valores)

em etrol400es tornratraas frequentadas 0.80

. Curso de Suporte Botica de Vida (realoado aptos 1 de jerrecode 2020) 020

- Corno de Supnrie lrrsediuto de Vida )realroadn após lianerrade 2020) 0,30

1. Fnnrr,ç9o nu dannc’r,o do PPCIPA (selecloasarapenas wtsaopçio)

7 1 hora de fnrmoçin 0,10

ml 2 horas de fnrsrraçlo 0.20

}3hor.cdefnrn,açio 0,00 —

1)74 horas de formação 0.40

1- Enrmaçln de Ornõlto geral asSociada ao pessoa oste sdecioow apenas serra optçlo)

7 0,5 7 horas de formação 0,80

5707 14 horas de forroaçio 0,20

:d14’ 50 hortO defo’rraçin 0,00

1) 7005055 de forv,aç0a 040

Aealiç)o
Cuenlaraçor

(Ao (60%)

O’ Forrnaçlo pós.gendadda asa danada aadde (510edoesa, .pe.ses asna opçkl

Co’sO de 00540001110

sI Coros de EspecroltdadeeíesaMests100

:7 Corso de C’oofntsflrnfsto

Aiioidsdes
formativas
nrïrisleadas

(0a1 Calores)

0,30

0,00

<em rr;v:drdes formatislS mmnsstnados

o 50 horo

o 500 150h

olSO: 27501

1 200 horas

0,70

1.00

0,75

“Co

. 0.00
, •r.baltroapu000ados erro nevadas cloro dirodgados em aatOl iam ios 3 anos

bolO 01’ ad
‘oelecsor.rrapersasarrraopçlo)

—FO
<em rrsb-alhos publrcados nudraulgados 0,00tu comunkødas cor

irrseressa derrti0co 1 p.007açio/dron!glçlo 0,50

paria Arca resperina 1 pobloaçõenfdrrorgaçães

(0 ai valores) 3 7050,ções/dr<ugações 1.50

4 pobooções/drsolgaçôes 2.00

—

Clansifinaqão final Classifisoçõn Oral seenrorar apenas urna opçln) 0,00

obtidas. oiOoldos’orrs — 6,50
Lkenssatoea erro 13< 15 7.00

Enfmrrsagem 7i5o10-s.:ores
- -

— 7.00
(0 a Snalores)

o is ohores 0,00

- 0,00

Atisidades doOenres Atividade, doqente, doai de hvnoe,tlgeçfre lsefecs000, apenas ansa opçlol 1.00
o/ou de )nneatig.çlc
rtlaoinnadas com a :00 partnpsçàn cru utrosdadts 000ertes t/no de moemOs;õo 0,00

,espetiva tines
(001 nobre.) 51ff’ partscpação em atisrdades docentes e/no de n’.’tsfrçio 1.00

0,00
Paatieaç0o em Pariscipaçõo erro 050505 sociais (seleoraraperras corro opção) 2,00
ongias sotia), de

sociedades mÃO. parn:o:osção eh orgios sccrats 0.00
dentsfka,.de
associações

prollsslsar.isoude si
- partro:pnçãn em orgios 500050 2.00

assocloodes smdeais

—

AC .0P o POTe 650 rAPM • U’C .Cí.80AOls POS Total av,Bsóao ssrnicslar )0 a i000loee, 0,00

0,00
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